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DECISÃO DA COMISSÃO
de 3 de Abril de 2001

que altera a Directiva 93/53/CEE do Conselho que introduz medidas comunitárias mínimas de
combate a certas doenças dos peixes, no respeitante à lista dos laboratórios nacionais de referência

para as doenças dos peixes

[notificada com o número C(2001) 1012]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2001/288/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 93/53/CEE do Conselho, de 24 de
Junho de 1993, que introduz medidas comunitárias mínimas
de combate a certas doenças dos peixes (1), com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 2000/27/CE (2), e,
nomeadamente, o segundo parágrafo do seu artigo 18.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 1 do artigo 12.o da Directiva 93/53/CEE estipula
que os Estados-Membros garantirão que em cada um
deles seja designado um laboratório nacional de refe-
rência que disponha de instalações e de pessoal especiali-
zado que lhes permita determinar em qualquer altura, e
nomeadamente durante as primeiras manifestações de
uma doença, o tipo, o subtipo e a variante do agente
patogénico em causa, e confirmar os resultados obtidos
pelos laboratórios regionais de diagnóstico.

(2) A liste dos laboratórios nacionais de referência para as
doenças dos peixes é estabelecida no anexo A da Direc-
tiva 93/53/CEE.

(3) É necessário actualizar a lista.

(4) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo A da Directiva 93/53/CEE é substituído pelo anexo da
presente decisão.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 3 de Abril de 2001.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão

(1) JO L 175 de 19.7.1993, p. 23.
(2) JO L 114 de 13.5.2000, p. 28.
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ANEXO

«ANEXO A

LABORATÓRIOS NACIONAIS DE REFERÊNCIA PARA AS DOENÇAS DOS PEIXES

Bélgica: CODA — Centrum voor Onderzoek in Diergeneeskunde en Agrochemie
CERVA — Centre d'étude et de recherches vétérinaires et agrochimiques
Groeselenberg 99
B-1180 Brussel/Bruxelles.

Dinamarca: Statens Veterinære Serumlaboratorium
Fødevareministeriet
Hangøvej 2
DK-8200 Århus N.

Alemanha: Bundesforschungsanstalt für Viruskrankheiten der Tiere
Boddenblick 5a
D-17498 Insel Riems.

Grécia: Laboratory of Fish Pathology and Bio-Pathology of Aquatic Organisms
Centre of Athens Veterinary Institutes, Institute of Infectious and Parasitic Diseases
25 Neapoleos ST.
GR-153 10 Ag. Paraskevi Attiki.

Espanha: Laboratorio Central de Veterinaria de Algete
Madrid.

França: Agence française de sécurité sanitaire des aliments (AFSSA)
Laboratoire d'études et de recherches en pathologie des poissons (LERPP)
Technopôle Brest Iroise — BP. 70
F-29280 Plouzane.

Irlanda: Fisheries Research Centre Abbotstown
Castleknock
Dublin15
Ireland.

Itália: Istituto zooprofilattico sperimentale delle Venezie
Via Romea 14/A
I-35020 Legnaro, Padova

Luxemburgo: CODA — Centrum voor Onderzoek in Diergeneeskunde en Agrochemie
CERVA — Centre d'étude et de recherches vétérinaires et agrochimiques
Groeselenberg 99
B-1180 Brussel/Bruxelles.

Países Baixos: Fish Diseases Laboratory
ID-Lelystad
Institute for Animal Science and Health
Edelhertweg 15
PO Box 65
8200 AB Lelystad
Nederland.

Áustria: Institut für Hydrobiologie, Fisch- und Bienenkunde
Veterinärmedizinische Universität Wien
Veterinärplatz 1
A-1210 Wien.

Portugal: Laboratório Nacional de Investigação Veterinária
Estrada de Benfica 701
P-1500 Lisboa.

Finlândia: Eläinlääkintä- ja elintarvikelaitos (EELA)
PL 368
FIN-00231 Helsinki.

Suécia: Statens Veterinärmedicinska Anstalt (SVA)
S-751 89 Uppsala.
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Reino Unido: CEFAS Weymouth Laboratory
Barrack Road
Weymouth DT4 8UB
United Kingdom.

The Marine Laboratory
PO box 101
Victoria Road
Aberdeen AB9 8DB
United Kingdom.»


